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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Modalidade de licitação
Pr ão Eletrônico

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA,
ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, E ELOAH
PUBUCIDADE E PROPAGANDA LTA EPP.

CONTRATO PGE N° .Q;JQ/2016

o ESTADO DA BAHIA, por intermooo da ProcuradoOa Geral do Estado, CNPJnO041394030001-77, situada á 3° avenida,
n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, neste ato representada pelo seu titular Dr. PAULO MORENO
CARVALHO, autorizado por Decreto de 07 de janeiro de 2015, publicado no Diário Ofidal do Estado do dia seguinte,
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ELOAH PUBUCIDADE E PROPAGANDA LIDA EPP, CNPJ nO
11779005000180, Inscrição Municipal nO 174.818-1, Situado á Avenida Adolpho Bloch, n° 720, sala 02, Parque Aoresta,
Campinas, São Paulo, neste ato representada pelo Sr. Wíldenberg Max Penna, portador do documento de identidade nO
16.579.32lXl, emitido por 5SP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nO 083.288.998-92, doravante denominada apenas
CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei Estaduai nO 9.433/05, mediante as cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de 5efVlÇOSde publiddade obrigatória com publicação de textos de atos
de interesse da Procuradoria Geral do Estado, tais como editais, licitações, avisos, homologações, adjudIcações,
comunicados, atas e outros atos em jornal de grande drculação em todo o Estado da Bahia, de acordo com as
especificações e obrigações constantes do Instrumento Convocatório, espedalmente as disposições da SEÇÃO B, que
integram este instrumento na qualidade de ANEXO I, e as constantes da Proposta de Preços apresentada pela
CONTRATADA,que integra este instrumento na qualidade de ANEXO 11.

~10A CONTRATADAficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
no objeto, de até 25% do valor inidal atualizado do contrato, na forma dos ~1° e 2° do art. 143 da Lei Estadual nO
9.433/05.
~20As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes
~30 E vedada a subcontratação pardal do objeto, a assooação da CONTRATADAcom outrem, a cessão ou transferência,
total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o
CONTRATANTEpor nenhum compromisso assumido por aquela com terc"ros.
~40 Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência,
devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade fundonal e operacional desta,
mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e
exclusivo controle.

cLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua
prorrogação nos termos do inc. Il do art 140 da Lei estadual nO9.433/05.

~1° A prorrogação do prazo de vigênda está condldonada á obtenção de preços e condições mais vantajosas.
~20A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celeJbiaro ajuste e
será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes
do tenmo final do contrato.



cLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

o CONTRATANTEpagará à CONTRATADAo preço de R$ 143,00 (cento e quarenta e três reais) por COL X CM para os
itens abaixo espedficados:

ITEM DESCRI<'ÃO DOS SERVICOS FORMATO PRECO UNITARIO R$
PUBUODADE LEGAL, com publicação de atos oIidais
de interesse da Procuradoria Geral do Estado - PGE,
como editais" licitações, avisos, homologações,
adjudicações, comunicados, atas e outros atos de
seu interesse, em jornal comercial de grande

01 circulação no Estado da Bahia, com drculação COLX CM 143,00
obrigatória nos munióp40s de salvador, Fera de
santana. [tabuna, Vitória da Conquista, Ilhéus,
Juazeiro, Alagoinhas e Jequié.
cód. SAEB: 02.29.06.00000200-3

~10 - Esbma-se para o contrato o valor global de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
!j20 _ Nos preços contratados estão incluídos todos 05 aJstos com material de consumo, salários, encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, oomo também fardamento, transporte de qualquer
natureza, materiais empregacbs, indusave ferramentas, utensilios e equipamentos utilizados, depredação, aluguéis,
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros OJstos que, direta ou indiretamente, se reJadonem com o
fiel cumprimento pela CONTRATADAdas obrigações.

cLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por oonta dos recur= da Dotação Orçamentária a seguir
especificada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA T
06.101 -r FONTE

100
I
I

PRmETO/ATIVlDADE

2020

ELEMENTO DE DESPESA I
33.90.39 I

cLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das detenminações conbdas na SEÇÃO B - DISPOSIÇOES ESPEciFICAS do instrumento
convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem oomo daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

a) designar de sua estrutura administrabva um preposto penmanentemente responsável pela perfeita execução dos
serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação contínua e ininterrupta dos
serviços, bem como, dentre os que penmaneçam no local do trabalho, um que será o responsável pelo bom andamento
dos serviços e que possa tomar as I"ovidênaas pertlnentes para que sejam COffigodastodas as falhas detectadas;

b) executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as espedficações ou recomendações efetuadas pelo
CONTRATANTE;

c) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para exerução completa e
efidente dos serviços objeto deste contrato;

d) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e fadlitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE,atendendo prontamente às observações e exigências
que lhe forem soiidtadas;

e) comunicar ao CONTRATANTEqualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;
f} atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providendando sua imediata

correção, sem ônus para o CONTRATANTE;
g) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as nonmas de segurança do trabalho, disciplina e demais

regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão
executados os serv\ços~

h) reparar, repor ou resbtuir, nas mesmas condições e espeoficações, dentro do prazo que for determinado, os
equipamentos e utenSllios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste oontrato, deixando as
instalações na mais perfeita condição de fundonamento;

i) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua
culpa, ou em conseqüênda de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsaDlidade, bem
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados,
exceto quando isto ocorrer por exigênda do CONTRATANTEou ainda por caso fortuito ou força maior, drcunstâncias
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrênda;



j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) providenciar e manter atualizadas todas as Iicer>çase alvarás Junto às repartições competer>les, necessános à execução
dos serviços;

I) efetuar pontualmer>te o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas
atividades ejou sobre a execução do objeto do preser>te contrato, bem como observar e respeitar as Legislações
federal, Estadual e Munidpal, relativas oos serviços prestados;

m) adimplir os fornecimer>tos exigidos pelo instrumento convocatmo e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução
deste contrato.

n) Todos os textos dos atos para a publicação serão encaminhados pela CONTRATANTE, por meio eletrônico,
até as 18:00 horas e deverão ser publicados no dia seguinte imediato;

o) A empresa CONTRATADA publicará os textos dos atos na forma que lhe forem encaminhados, não podendo
os mesmos serem alterados, salvo se presente algum erro de ortografia ou se previamente discutidos com
o CONTRATANTE;

p) As publicações dos atos serão feitas em quaisquer das páginas do 10 caderno dos jornais que a empresa
CONTRATADA indicar em sua proposta.

q) O Jornal deverá circular no mínimo nos seguintes municípios do Estado da Bahia: Salvador, Feira de
Santana, ltabuna, Vitória da Conquista, Ilhéus, Barreiras, Brumado Guanambi, Juazeiro, Aiagoinhas,
Jequié.

r) As publicações serão feitas de segunda a domingo, sem qualquer alteração no preço contratado.

cLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

o CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-5e a:

a) fornecer ao contratado os elemer>tos indisper>sáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias
da asSinatura;

b) realizar o pagamento pela execução do contrato;
c) proceder à publicação resumida do Instrumer>to de contrato e de seus a"tamentos na imprensa oficial no prazo legal.

cLÁUSULA sÉTIMA - REGIME DE EXECuçÃO/fORMA DE fORtlEClMENTO

(x ) Serviços
Empreitada por preço ) global (x) unitário

cLÁUSULA OITAVA - FISCAUZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTEproceder ao acompanhamer>to da execução do contrato, na fonma do art. 154 da Lei estadual
9.433/05, ficando esdarecido que a ação ou omissão, total ou paraal, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a
CONTRATADAde total responsabilidade na execução do contrato.

~10O adimplerner>to da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, a
realização da obra, a er>trega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à
emissão de documer>to de cobrança, consoante o art 8°, ine. XXXIII, da Lei estadual 9.433/05.
~20 Cumprida a obngação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim de
aferir os serviços ou forneClmentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamer>to, confonme o art. 154,
ine. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05.
~30 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no ~rt 161 da Lei esf;!ldual 9.433/05, observando-se os
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados na SEÇAO B - DlSPOSlÇQES ESPECIFICAS.

a) se a verificação da confonmidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações acessórias
puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebmer>to defil1ltivo;
b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objetaI não for possível
proceder-se a verificação imediata de confonmidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser procedido ao
recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) "as.

~40O recebimer>to definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para
a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.
~50Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos



demais, mediante recibo.
!j60 Esgotado o prazo total para conclusão do recebimeoto definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou eotidade
CONTRATANTE,considerar-se-á definitivameote aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.
!j70 Com a condusão da etapa do recebimeoto definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s)
fiscal(is)/fatura(s) para pagameoto.
!j80 Rca indicada como fiscal deste Contrato a servidora Carine santos Cardoso, cad. n° 06.518.059-8.

cLÁUSULA NONA- PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADAserão efetuados através de ordem bancána ou crédito em conta corrente, no prazo
não superior a 08 (oito) dias úters, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo,
em consonânda com o disposto no art. 60, !i 50; art. 80, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual
nO. 9.433/05.

!j10 A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagameoto após a condusão da etapa do
recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADAde todas as obligações per1Jneotesao objeto contratado.
!j20 Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.
!j30 O CONTRATANTEdescontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da
obrigação, com base no valor do preço vigeote.
!j40 A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documeotação probatória pertinente, relativa ao
recolhimeoto dos impostos relacionados com a obligação.
!j50 Em haveodo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou
dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, drcunstânda que impeça a liquidação da despesa, como obrigações
financeiras pendeotes, decorrentes de penalidade imposta ou inadlmplênda, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providende as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inidar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
!j60 As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.
!j70 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a
data do veocimeoto da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata
tempore.

cLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após
o que a concessão de reajustameoto, nos termos do inc. XXV do art. 8° da Lei Estadual no 9.433/05, será feita mediante a
aplicação do INPC/IBGE.

!j1° A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 80 da Lei estadual nO9.433/05, dependerá de requerimento da
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tomou insufidente, instruido com a documeotação que comprove o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar
recompor o preço que se tomou acessivo.
!j20 O requenmento de revisão ele preços eleverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a partir do
fato que a eosejou, sob pena de decadênda, em consonânda com o art. 211 da Lei 10.406/02.
!j30 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for Ocaso, as
atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como
o empenho de dotações orçameotárias suplemeotares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do
mesmo, podeodo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENA DE MULTA

A inexecução contratual, indusive por atraso injustificado na execução do contrato, eosejará a aplicação da pena de multa,
observados os parâmetros estabefecidos nesta dáusula, sem p-ejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo,
e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual nO9.433/05.

!j10 Em caso de descumprimeoto total da obligação prindpal, será aplicada muita no perceotual 10% (dez por cento)
incidente sobre o valor gldbal do contrato.
!j20 Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja desconbnuado, será aplicado o perceotual 10%
(dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a difereoça eotre o valor global do contrato e o valor da parte do
fornecimeoto ou do serviço já realizado.
!j30 Em caso de atraso no cumprimeoto da obligação pnndpal, será aplicado o percentual de 0,3% (três décimos por
cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subseqüente ao trigésimo,
calculados sobre o valor da parcela do fomeClmeoto ou do serviço em mora.



~40 Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratÓf1a atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do
contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo
da aplicação das demais sanções previstas na lei.
~So Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato.
~60 As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatóno e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA
da responsabilidade por perdas e danos cteoorrentes das infrações cometidas.
~70A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo
que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADAresponderá
peia sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos peia administração ou, ainda, se for o
caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à CONTRATADAo valor de qualquer multa porventura imposta.
~80Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obngação aCessÓf1a,assim conSiderada aquela que coadjuva a
pnnapal, deverá ser observada a multa cominada na 5EÇÃO B - DISPOSIçõES ESPECÍACASdo instrumento convocatóno.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OUTRAS PENAUDADES

serão punidos com a pena de suspensão temporána do direito de lidtar e impedimento de contratar com a Administração
os que incorrerem nos ilícitos previstos nos indsos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei estadual nO
9.433{05.

~10Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição 00 até que 5eja promovida a reabilitação perante a autondade
competente para aplicar a punição, os que incorram nos Hidtos previstos nos indsos I a V do art. 184 e 11, IH e V do art.
18S da Lei estadual nO9.433{05.
~20Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela
advindos para a Administração Pública e a reinadência na prática do ato.

cLÁUSULA DÉCIMA TI:RCElRA - RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do contrato en5ejará a sua resdsão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei
Estadual nO9.433{05.

~10A resciSão poderá ser determinada por ato unilateral e escnlO do CONTRATANTEnos casos enumerados nos incisos I a
XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nO9.433{05.
!i20 Quando a resdsão ocorrer com base nos indsos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual nO9.433{05, sem que haja
culpa do contratado, será este ressarddo dos prejuízos regularmente comprovados que houver sorndo, na forma do ~ 2° do
art. 168 do mesmo diploma.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcntas, as cláusulas e condições estabeieddas no processo
Iidtatório referido no preâmbu\o deste instrumento, no convocatttlo e seus an~os e na proposta do Iidtante vencedor,
apresentada na referida lidtação.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GARANTIA

(x ) A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia SOfo(cinco por cento) do valor do contrato, pocendo
optar por uma das modalidades previstas no ~1° do art. 136 da Lei estadual nO9.433{05, ficando esclareddo que
a garantia deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato.

~1 o A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no ~ 1° do art. 136 da
Lei Estadual n° 9.433{05.

~20 Não será admitida a existêflcia de dáusulas que resbinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou
fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancaria (art:. 136,91°,11 e 11l da Lei estadual nO9.433/05).

~30 A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (anco) dias, contados da assinatura do contrato,
devendo ser atualizada penodicamente.

~40 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obngações contratuais e
pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais.

~So A CONTRATADA fica obngada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada.
~60 Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADAatualizará o valor da garanba.



cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

As partes elegem o Foro da Odade do salvador, Estado da Bahia, que prevaecerá sobre qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer ctÚ'widasoriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Die ~.C8ll/R!lbCPF)
Assistente de Procuradoria

Cad.: 06.562.975-4

ste'Y"'nhas (no F)
I.e y B~s Tomazdos ntos

<;slslenle de Procurad
c.o; 06.575.155.1

OS~."lCI:j .a..<lS - fL9.--

/() salvador, ~ de a£0..J1de 2016.

-----~~n-'''------



SEÇÃO B

TERMO DE
REFERÊNCIA DA

LICITAÇÃO

ANEXO I

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS

X 1. OBJETOOll.uml>.ÇÃO
x 2. ESPECIFICAÇÕESPIl.RAELABORAÇÃODIl. PROPOSTADE

PREçoS
X 3. DETERMINAÇÕESADIOONAIS

X 4. OBRIGAÇÕESCONTRATUAISESPECÍFICAS
X S. ORÇAMENTOESTIMADO EM PlANILHIl.S

1. OBJETO DA UCITAÇI\,;:;-:;;:O;;,'oóiIo••••• ••••••_.R

1.1 Descritivo: A presente liotação tem por objeto a contratação dos serviços descntos abaixo, conforme
especificações, quantitativos e condiÇões previstos nesta Seção.

1.2 Especificações, características, quantitativos, cronograma/prazo de execução e local(endereço) da
prestação dos serviços.

LOTEUNICO

ITEM Especificações

1 PUBUCIDADE LEGAl, com publicação de atos ofioais de interesse da Procuradoria Geral do
Estado - PGE,como edtais, liotações, avisos, homologações, adjudicações, comunicados, atas e
outros atos de seu interesse, em jomaI comeroal de grande orculação no Estado da Bahia,
com circulação obrigatória nos muniápios de Salvador, Feira de Santana, Itabuna, Vitoria da
Conquista, Ilhéus, Barreiras, Juazeiro, A1agoinhase Jequié.
Cód. SAEB: 02.29.06.00000200-3

2 PUBUCIDADE LEGAL, com comunicação de atos ofidais, veiculados em jornais locais e nacionais
como (aviso de licitação, resultados e homologações, recursos, contratos e outros expedientes)
Cód. SAEB: 02.29.00.00113987-8

2. ESPECIFICAçõES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 'DE PREÇOS: (Concorrência, Tomãda de Preços,
Convite e Pre~ Presencial}, .•••_ ••• ..•• __ •.•••.••.••• ..llI..•••.•.•• •••



2.1 Quanto ao modelo:
2.1.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exij)ênCias constantes desta
SEÇÃO B - DISPOSIÇOES ESPEciFICAS, em consonância com o modelo da SEÇAO C-I - MODELO DE
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, expressando os
valores em moeda nacional - reais e centavos, em (x ) duas ( ) três casas deamais, ficando esclarecido que
não serão admitidas propostas alternativas. __
2.1.2 A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO
INDEPENDENTE DE PROPOSTA, confonme modelo constante da SEÇÃO C-I, sob pena de desclassificação. No
pregão eletrônico, o envio da proposta de preços, juntamente com a DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO
INDEPENDENTE DE PROPOSTA,deverá ser enviada para o endereço eletrônico no item X da seção A -
Preêmbulo, no prazo a que alude o item 5.4.2.14 do Anexo 1 deste edital.
2.1.3 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte interessadas na concessão de tratamento
diferenciado assegurado pela Lei Complementar nO 123/2006, também deverá constar do envelope de proposta de
preços a DECLARAÇÃO DE ENQUA.DRAMENTO (LEI COMPLEMENTA.R nO 123/06) em consonânáa com o
modelo da SEÇÃO C-2.
2.1.4 Também deverá constar do envelope de proposta de preços a DECLARAÇÃO DE PLENO
CONHECIMENTO, confonme o modelo constante do ANEXO X.

2.2 Quanto ao conteúdo:
2.2.1 Na proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel cumprimento do
objeto desta lidtação, inclusive txx::k>sos custos com material de mnsumo, saláriOS, encargos sodais,
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de
qualquer natureza, materiais empregados, incluSive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação,
aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. [Excepcionar esta cláusula, quando
algum tipo fomeámento for de responsabilidade do CONTRATANTE)

2.2.2 A proponente deverá apresentar o preço umtário da coluna por centímetro, para jornal de drculação
estadual e nacionai.
2.2.3 Para efeito de lances no portal www.licitacoes-e.com.br a empresa deverá
apresentar o menor preço COL X CM.
2.2.4 As publicações dos atos serão feitas em quaisquer das páginas do 1° caderno dos jornais que a empresa
contratada indicar em sua propostas

2.3 Demonstração de compatibilidade: [somente admitir em casos em que seja imprescindível)

[Pregão eletrônico e presencial)

2.3.1 Havendo necessidade de demonstração de compatibilidade, o responsável pela licitação comunicará a todos
os licitantes a suspensão da sessão, e designará data e hora para que o detentor da oferta classificada em
primeiro lugar proceda a sua realizaçClo, ficando facultado aos demais liCitantes o acompanhamento da
apresentação.

2.3.1.1 Se inex:itosa a aferição da primeira demonstração, deverá ser notificado o dc-Ienlor da proposta
subseqüente. na ordem de classificação. para a realização de sua demonstração em idcntico pra/.Q. e as."im
sucessivamente, até que se obtenha amostra compatível.

2.3.2 A demonstração de compatibilidade será analisada com o objetivo de aferir a adequação com os requiSitos e
as espedficações contidas nesta SEÇÃO B- DISPOSIÇÕES ESPEciFICAS, bem como com as consignadas na
proposta apresentada pelo licitante, podendo o responsável pela condução do certame proceder á avaliação e
análise com o assessoramento de unidades téa1lcas competentes.
2.3.3 A não realização da derronstração de compatibilidade será reputada desistência, com as cOnsecüências
estabelecidas em lei.
2.3.4 A desconfonmidade ou incompatibilidade com os requisitos e especificações do instrumento convocatório
Implicará na desdassificação da proposta.
2.3.S Critério objetivo de avaliação: Para efeito de aceitação ou de reprovação, os parâmetros mínimos são os
abaixo reladonaoos: [Item a ser complementado pelo setor técnico competente do órgão de origem].

3. DETERMINAç9ES ADICIONAIS:. . ,

Além das previsões contidas no ANEXO I - DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes de lei, deverão
ser observadas, nas contratações decorrentes desta lidtação, as seguintes determinações:

3.1 Da subcontratação:
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( x ) É vedada a subcontratação paraal do objeto, a associação da CONTRATADAcom outrem, a cessão ou
transferênda, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTEpor nenhum
compromisso assumido por aquela com terceiros. A admissão da fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA com outrem está condidonada à manutenção das condições de habilitação relativas à
prestação do serviço e à demonstração, pela Administração, da inexistência de comprometimento das
condições originariamente pactuadas para a acequada e perfeita execução do CONTRAm.

3.2 Da garantia do contrato:
3.2.1 A prestação de garanba, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades preV1stasno 9 l' do art 136
da Lei Estadual n' 9.433/05.
3.2.2 Não será admitida a existênda de dáusulas que resmnjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou
fiacor, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136,91°, II e III da Lei estadual nO9.433/05).
3.2.3 A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (dnco) dias, contados da assinatura do contrato,
devendo ser atualizada penodicamente.
3.2.4 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá peio inaclmplemento das obrigações contratuais e
peias multas impostas, independentemente de outras cominações legais.
3.2.5 A CONTRATADA fica obrigaca a repor O valor da garantia quando esta for utilizaca e a atualizá-Ia todas as
vezes em que houver alteração do contrato.

4. OBRIGAçÕES CONTRATUAIS ESPEdnCAS:

4.1 A contratação com o lidtante vencedor obedecerá as condições do instrumento de contrato constante do Anexo VI,
facultada a substituição, a critério da Administração, ~r instrumento equivalente, desde que presentes as condições do
art. 132da Lei Estadual nO9.433/05.
4.2 Além das determinaçEes contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de leis, decretos e
instruções, serão observadas pela CONTRATADAas seguintes OBRIGAÇÕES:

4.2.1 Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e operadonal da CONTRATADA,
sobre cujos empregados deverá manter esbrita e exdUSiva fiscalização.
4.2.2 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidace durante todo o prazo da sua vigência. [serviços
contínuos]
4.2.3 Em caso de atraso no cumprimento de obrigações acessórias, será aplicado o percentual de 0,2% ao dia,
até o trigésimo dia de atraso, e de 0,60/0 por cada dia subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da
parcela do fomecmento ou do serviço em mora.

4.2.3.1 Consideram-se obrigações acessórias as seguintes: [listar]

4.2.4. Todos os textos dos atos para a publicação serão encaminhados pela CONTRATANTE, por meio
eletrônico, até as 18:00 horas e deverão ser publicados no dia seguinte imediato;

4.2.5. A empresa CONTRATADA publicará os textos dos atos na forma que lhe forem encaminhados, não
podendo os mesmos serem alterados, salvo se presente algum erro de ortografia ou se previamente
discutidos com o CONTRATANTE;

4.2.6. As publicações dos atos serão feitas em quaisquer das páginas do 10 caderno dos jornais que a
empresa CONTRATADA indicar em sua proposta.

4.2.7. A licitante deverá indicar em sua proposta de preços jornal de grande circulação de domingo a
segunda, para cada lote.

4.2.8. O Jornal deverá circular no mínimo nas seguintes municípios do Estado da Bahia: Salvador, Feira de
Santana, Itabuna, Vitória da Conquista, Ilhéus, Barreiras, Brumado Guanambi, Juazeiro, Alagoinhas, Jequié.

4.2.9. As publicações serão feitas de segunda a domingo, sem qualquer alteração no preço contratado.

~. ORé;.<\MENTO ESTlMADO EM PlANILHAS

Para efeito do art. 81, Il, da Lei Estadual nO9.433/05, o orçamento esbmado em planilhas de quantitativos e preços
unitários é de:

LOTE ÚNICO

DESCRIÇAO DOS SERVIços FORMATO PREÇO
UNITÁRIO R



PUBLlOOAOE LEGAL.,com publicação de atos ofidais de interesse da
Procuradoria Geral do Estado - PGE, como editais, lidtações, avisos,
homc;ogações, adjudicações, comunicados, atas e outros atos de seu
interesse, em jornal comeraal de grande drculação no Estado da Bahia

01 , com drculação obrigatória nos munidpios de salvador, Feira de COLXCM 234,85
santana, [tabuna, Viroria da Conquista, Ilhéus, Juazeiro, Alagoinhas e
Jequié.
Cód. SAEB: 02.29.06.00000200-3

PUBLlOOAOE LEGAL, com comunicação de aIDs ofidais, veiculados em
jornais locais e nacionais como (aviso de IIdtaç:cx>, resultados e
homc;ogações, recursos, contratos e outros expedientes)

02 Cód. SAEB: 02.29.00.00113987-8 COLXCM 266,67

5.1 Para efeito de lances no portal www.licitacoes-e.com.br a empresa deverá apresentar o menor
preço CDL x CM.
5.2 Estima-se para presente contratação o valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) anuais
para publicações em jornal de circulação local do Estado e de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
anuais para publicações em jornal de circulação nacional.
5.3 A licitante deverá indicar em sua proposta de preços jornal de grande circulação de domingo a
segunda, para cada lote
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